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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1040/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Presidente da Fundação 

Educacional de Votuporanga DR. CELSO LUIZ ALVES DOS SANTOS, para que promova no ano 
vindouro a equiparação de valores nas mensalidades em todos os períodos dos cursos superiores do 
Centro Universitário de Votuporanga – UNIFEV aplicando-se um desconto igualitário a todos os 
estudantes. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de outubro de 2017. 

 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto às instituições locais, 

que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de 
representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização 
da cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz 
as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Presidente da Fundação 
Educacional de Votuporanga, para que promova no ano vindouro a equiparação de valores nas 
mensalidades em todos os períodos dos cursos superiores do Centro Universitário de Votuporanga – 
UNIFEV aplicando-se um desconto igualitário a todos os estudantes universitários. 

Considerando que através da Resolução FEV nº 28, de 12 de setembro de 2016, essa 
instituição promoveu concessão do Desconto Incentivo Ingressante para o 1º período de 2017, em 
decorrência da crise econômica que estamos vivenciando. 

Considerando que ao nosso entender e conforme pleito direcionado por diversos 
universitários a este Vereador, esse tipo de desconto poderia ser estendido aos alunos de todos os 
períodos, já que a referida crise econômica é geral. 

Considerando que muitos universitários estão com dificuldades financeiras para concluir seus 
cursos, pois, o valor das mensalidades afronta de forma direta seu orçamento pessoal e familiar, 
levando os mesmos ao abandono do curso, inclusive por motivos de desemprego.   

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que essa instituição de 
ensino, que não tem finalidade lucrativa possa estudar o pleito narrado de forma a conceder um 
desconto igualitário a todos universitários, independente do período que estejam cursando. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

3/
02

/2
02

6 
07

:3
9:

12
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

37
84

7-
0R

8E
0Y

-3
D

0I
2J

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


